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PROJETO DE LEI N. 326 /2022 
 

ACRESCENTA parágrafo único ao 

art. 1.º da Lei n. 1.795, de 13 de 

novembro de 2013. 

 Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1.º da Lei n. 1.795, de 13 

de novembro de 2013, com a seguinte redação:  

“Art.1.°...................................................................................................  
 
Parágrafo único. Compreendem o imóvel de que trata o caput deste 
artigo as seguintes estruturas e edificações: 
I – quadra poliesportiva; 
II – piscinas; 
III –  área de lazer.” (NR) 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 15 de agosto de 2022 

 
 
 
 
 

Prof. Samuel  
Vereador - PL 
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JUSTIFICATIVA 

 A Lei Municipal Nº  1.795, de 13 de novembro de 2013 que DISPÕE sobre 

o tombamento por interesse histórico e cultural da Sede do Atlético Rio Negro 

Clube e dá outras providências, houve interpretações viciosa ao ponto colocarem 

em leilão a sede em 2021, entendendo que a Lei 1.795 só abranfia a sede social, 

e nunca foi a ideia inicial, mas sim toda a estrutura do local, portantado, esta 

emenda vem deixar bem explicido o que trata o caput desta lei. Uma instituição, 

ou mesmo um município que não preserva suas memorias, certamente estará 

fadada a não ter historia. 

É impossível contar a história de Manaus sem mencionar o Atlético Rio 

Negro Clube que é o clube com ata de fundação, mais antigo em atividade do 

estado, sendo reconhecido como uma das principais forças históricas do futebol 

amazonense e também um dos mais tradicionais da região norte. O Atlético Rio 

Negro Clube (conhecido apenas como Rio Negro cujo acrônimo é "ARNC") foi 

Fundado em 13 de novembro de 1913 como “Athletic Rio Negro Club”, mais tarde 

rebatizado usando a grafia atual, o nome do clube é uma homenagem ao Rio 

Negro, um dos mais importantes do país. É um dos clubes mais tradicionais e 

importantes do Estado do Amazonas, no qual se destaca em diversas 

modalidades esportivas dentre as quais o vôlei e o futebol profissional. Tem 

como principal apelido a alcunha de Barriga Preta, em alusão ao seu uniforme 

principal, que tem a camisa branca com uma faixa horizontal preta, e seu 

mascote é o Galo, que lhe rendeu outro apelido, o "Galo Gigante do Norte". Seu 

principal rival no futebol é o Nacional, com quem mantém o maior clássico do 

futebol amazonense e umas das maiores rivalidades do norte - brasileiro. Ao 

longo de sua história no futebol, o Rio Negro possui 18 títulos do Campeonatos 

Amazonense profissional, incluindo um tetracampeonato entre 1987 e 1990. É 

um dos três clubes do futebol local que já participou da principal divisão do 

Campeonato Brasileiro, em seis edições. Participou ainda por seis vezes da 

Copa  

Face ao exposto,  solicito o apoio dos meus ilustres pares para apreciação 
e aprovação. 
 

Plenário Adriano Jorge, 15 de agosto de 2022 

 

 
 

Prof. Samuel  
Vereador – PL 
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